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"Dispõe sobre a denominação da

Sala de Vacina do Centro de Saúde

do Município de Piau/MG, em
homenagem à servidora pública

municipal Sônia Guilherme de

Souza. "

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIAU aprova e 0 PREFEITO MUNICIPAL
sanciona e promulga a presente LEI:

Art. 10 Fica denominada "Sala de Vacina Sônia Guilherme de Souza" a sala

de vacina localizada no Centro de Estratégia da Saúde da Família de Piau, Município

de Piau/MG, com endereçona Praça Pio XII.

Art. 20 A denominação de que trata o artigo anterior tem como objetivo

homenagear a servidora pública municipal Sônia Guilherme de Souza, pelos

relevantes serviços prestados à comunidade piauiense na áreada saúde.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piau, 21 de Março de 2025.
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